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PROCESSO ADMINISTRATIVO

0012702/2025 
DISPENSA N° 015/2025

I'
OBJETO: Registro de preços, visando eventual e futura contratação de 
empresa serviços de locação de veículos automotores sem motorista, tipo 
passeio, com seguro total e quilometragem livre, para atender as 
demandas da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba.



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46,835-000 
CNPJ;16.245.367/0001-05 

GABINETE DÓ PRESIDENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2025 COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021.

F^REÂMBULO

À CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO com sede à Praça João Durval Carneiro, n.” 46 - 
Centro - Nova Redenção/Ba por intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará
pispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo N° 75, inciso II da Lei 
Hj4.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir;

Período de recebimento de propostas: 27/02/2025 a 06/02/2025;
jLOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na 
l^ua João Durval n° 46 Centro - Nova Redenção - BA de segunda à sexta feira, das 8:00 às 
12:00hs e das 13:00 às 17:00 h
|l - OBJETO
Contratação de empresa serviços de locação de veículos automotores sem motorista, tipo passeio, com 
jseguro total e quilometragem livre, para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova 
F^edenção/Ba.
2 - DA JUSTIFICATIVA:

I A presente contratação visa disponibilizar os meios de locomoção aos vereadores e á administração da 
Câmara, em prol do interesse público no desempenho de suas atividades institucionais e administrativas. 
j3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
'ã Lei Federal n° 14.133/2021 estabelece normas gerais para que a Administração Pública, através dos 
entes e entidades, realize compras, execute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco 

I deste Termo de Referência, é a forma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar, 
pois, existe a viabilidade de competição.

IJustifica-se também pela rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais 
Vantajosos pela Administração, onde têm os licitantes a possibilidade de reduzir preços durante o próprio 
processo de escolha.
Dessa forma, prestação de serviços ora mencionado, satisfaz as necessidades do Câmara, e se 

, enquadra nos preceitos legais previsto no inciso I, do Artigo 75°, da Lei 14.133/2021.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a 
todas as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

14.2 Não poderão participar da presente dispensa as empresas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública.
I b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Câmara Municipal de NOVA 
REDENÇÃO;

j c) Estejam impedidos de licitar com a Câmara de Nova Redenção, na forma do artigo 7° da Lei
I 10.520/02;

cJ) Reunidos sob forma de consórcio;
i e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
I contratante ou responsável pela licitação.

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

1 !'
a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou 
caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
jçomerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 
dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 
Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - MEI;
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
è) Certidão Negativa de Débito do Câmara Sede da Empresa (CND Municipal);
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
tp) Certidão de concordata e falência e recuperação extrajudicial da sede da empresa.

5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO:

-^tendendo ao disposto da Lei n° 14.133/2021, a aquisição da Câmara Municipal de NOVA REDENÇÃO - 
BA procedeu a mediante pesquisa direta com os fornecedores, para verificação dos preços e estimativa 

,de custos.
I,
6 - DO VALOR ESTIMADO:

I
Com base em informações obtidas pelo setor de compras da Câmara de NOVA REDENÇAO-BA, para a 
média dos preços dos serviços a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais 

i fornecedores e, verificou-se que o valor total estimado dos Serviços, objeto da presente dispensa é de 
! R$228,00 (duzentos e vinte e oito reais) com base na média de preços.

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇ 
OS

QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 PRESTAÇÃ DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES SEM MOTORISTA, 
TIPO PASSEIO, COM SEGURO TOTAL E 

QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA 
ATENDERAS DEMANDAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
REDENÇÃO/BA

SERVIÇO 11 R$ 4.500,00 R$ 49,500,00

VALOR TOTAL R$ 49.500,00

! 7 - DO PRAZO CONTRATUAL:

7.1. O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro, contados a partir da assinatura do 
i mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara.
i.
8- DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 A contratada executará diariamente os serviços definidos pela contratante, nos termos constantes no 
Processo Administrativo n® 0012702/2025, que originou no Processo de Dispensa de Licitação n° 015- 
2025, vinculado a este contrato.

9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
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9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
"ateste" do satisfatório atendimento do especificado.
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
ó objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n®. 14.133/2021.
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei 
Orçamentária Anual da Câmara Muncipal de NOVA REDENÇÃO- BA, exercido de 2025: 
Órgâo/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001
Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
!
Í1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 
de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

: i 1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato;

i 1.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

!i
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.

'i
I
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

I U.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 117 da Lei n® 14.133/2021.
I
I

' j11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor 
' nomeado para esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:
■ 12.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

; 12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
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íntegralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

I !
12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta da entrega do serviço, os seguintes documentos;

li
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

jS) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
S|ede do contratado;

Í4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.0
1,2.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio 
jçoletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

,12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
lanormal na entrega dos serviços.

,í
12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto.

I
12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

|nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência.

i 12.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
[aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

! 12.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

: 12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

i estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

jI2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante;
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12.14. Será permitida a subcontrataçâo de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o 
contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontrato.

íl'2.15. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, 

a,té a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as 
seguintes informações:

•jA inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, quando couber;
>0 pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
Iprocedimento;
•!a responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e 

|yerdadeiras;
• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber: e
• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

13-DAS SANÇÕES:

i
13.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

1155 da Lei n® 14.133/2021, quais sejam:

;Í
,13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

;i2.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

, 12; 1.3 Dar causa á inexecução total do contrato;

! 12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
í 
I
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
i
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

I
Í2.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

j 12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

112,1.10 Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i i

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO
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'12.1.11 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
;participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
rtiomento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

í
• 12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

I =
13.2, O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará 
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

-a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

1

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1;

ç) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
, federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 
'(12,1.3, deste Termo de Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

' cJ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
■i ■

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
(13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;
13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

i '13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de .1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo, administrativo necessárias â apuração da 

' responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

■ j

!
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13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa;
13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento 
previsto na Lei n® 14.133/2021.
14 - DA FISCALIZAÇÃO:
14.1. A Câmara Municipal de NOVA REDENÇÃO nomeia o servidor Sra. LEISLA SANTANA DA SILVA, 
para exercer as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Legislativo Municipal, 
conforme portaria de n.® 01, de 17 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial da Câmara, fará o 
acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre 
qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.
14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência
14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 
'de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.
14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato.
14.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.
14.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Câmara de NOVA 
REDENÇÃO/BA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
15. ANEXOS:
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;
• Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;
• Anexo II - A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;
• Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n® 123, de 2006, quando couber;
• Anexo IV - Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento;
• Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras;
• Anexo VI - Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber; e
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n°46-Ccnlro - CEP: 46.835-000 
CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

• Anexo VII - Declaração de não empregar menor.

NOVA REDENÇÂO-BA, 07 de Março de 2025

Jardel Machado da Silva 
Presidente Biênio 2025-2026

ií
ANEXO I -

i ■ MODELO DA PROPOSTA
■ MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
i Processo Administrativo 0012702/2025

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço;

E-mail: Telefone:

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa serviços de locaçã 
de veículos automotores sem motorista, tipo passeio, com seguro total e quilometragem livre, para atender £ 
demandas da Câmara Municipal de Nova Redençâo/Ba

f^RAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

[item descrição SERVIÇOS QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

! I
4

I

PRESTAÇÃ DE SERVIÇOS DE EOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES SEM

MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM SEGURO 

TOTAL E QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA 

A TENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA

SERVIÇO 11 R$ 4.500,00 R$ 49.500,00

I VALOR total
1

R$ 49.500,00

Quando necessário favor retornar
E-mail: camaranredencao@gmail.com

LOCAL E DATA:
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Ccnlro - CEP: 46.835-000 
CNPJ:I6.245.367/0001-05

GABINETE DO jPRÊSlDENTE

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA://

I 
ANEXO II-

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14

i I
|á empresa declara para os  

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 
contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

NOME DA CIDADE.de de 2025.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Cenlro - CEP; 46.835-000
 CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DÓ PRESIDENTE

ANEXO III - 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

H  inscrita no CNPJ n° 
..! , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(á) , portador(a) da Carteira de Identidade 
hf’ e do CPF n° DECLARA, para fins de habilitação na 
Dispensa de Licitação n® ^Z2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada:

(|) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006;

J(| ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 

14/12/2006.

I
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
jcomplementar n° 123, de 14/12/2006
!i

NOME DA CIDADE,de de 2025.

Assinatura do representante da empresa.

jOBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa.

ÓBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende 
ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n® 123/2006.

I -------- ----------------------------------------- --------------------
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Ccnlro - CEP: 46.835-000
CNPJ:I6.245,367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO IV - 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° /2025 
da Câmara Municipal de NOVA REDENÇÂO/BA, que a 
smpresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas 
as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
[Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

NOME DA CIDADE,de de 20.

Assinatura do representante da empresa.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



 ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, 0° 46 - Ceniro - CEP: 46,835-000 
CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

 

ANEXO V- 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES

ipo do CNPJ !I- residente no endereço 
j_____________________________________________________________________ B a i r ro
J__________________________ Câmara  CEP

■J , assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 
óas cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° /2025. Declaro estar de inteira 
responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima 
implicará nas penalidades cabíveis.

NOME DA CIDADE de de 2025.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO V!-
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos
fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92. inciso XVII da Lei n° 
14.133/2021.

NOME DA CIDADE de de 20.

Assinatura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP; 46.835-000
 CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO VII - 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

I' 

À empresa  
inscrito no CNPJ n“ , por 
iritermédio de seu representante legal o (a) Sr  
!_  portador (a) da Carteira de Identidade n® 
J e do CPF n°, DECLARA, para fins
necessários que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
jipsalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

|(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e data,de de  

Assinatura e carimbo do CNPJ
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 — Centro — CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

1 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo 
07 dc Março dc 2025

1.2- Descrição sucinta do objeto
Contratação dc empresa serviços dc locação dc veículos automotores sem motorista, tipo passeio, com 
seguro total c quilometragem livre, para atender as demandas da Câmara Municipal dc Nova 
Redenção/ba.

1.3- Grau dc prioridade da compra ou da contratação 
PRIORIDADE: ALTA

1- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa disponibilizar os meios de locomoção aos vereadores e à administração da 

Câmara, em prol do interesse público no desempenho de suas atividades institucionais e administrativas.

2- MATERIAIS/SERVIÇOS

A conlralação será no exercício 2025. A estimativa preliminar do valor R$228,00 (duzentos c vinte e 
oito reais)

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO

S

Q'l D VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 PRl-STAÇÃ DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SEM 

MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM 

SEGURO TOTAL E QUILOMETRAGEM 
LIVRE, PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

REDENÇÃO/BA

SERVIÇO 11 RS 4.500,00 RS 49.500,00

VALOR TOTAL RS 49.500,00
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

3- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: LEISLA SANTANA DA SILVA

ASS: Cargo/Função: SECRETÁRIA

NOVA REDENÇÃO - Bahia, cm 07 de Março de 2025.

Exmo. Senhor

JARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção-BA

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar processo 

administrativo para contratação de empresa serviços de locação de veículos automotores sem 

motorista, tipo passeio, com seguro total e quilometragem livre, para atender as demandas da 

Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba. A prestação em questão terá valor médio global 

R$228,00 (duzentos e vinte e oito reais) englobado todas as despesas inerentes à aquisição de 

tal serviço, lendo sido este o valor medio encontrado, após realização de ampla pesquisa de 

preço, consoante se verifica pelas colações em anexo.

Assim, dianle das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer 

a autorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com 

fulcro no arl. 75, II, da Lei n® 14.133/2021.

Alenciosamente,

Leisla Santana da Silva
Secretária
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nova Rcdciição-Ba, 14 de Fevereiro de 2025.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa serviços de locação de 

veículos automotores sem motorista, tipo passeio, com seguro total e quilometragem livre, 

para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba no exercício de 2025, 

realizada pela Secretária Executiva da câmara, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual determino:

1. À Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a 
I existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações 

da referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária 
j correspondente;
I

I 2, A Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo,
, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, 

ainda, e

3. eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se 
manifeste sobre os passos posteriores;

4. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste 
■ processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e 
consideração.

Atenciosamente,

jardeumachado da silva 
/ Presidente
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.S35-000

CNPJ: 16.245.367/0001415

GABINETE DO PRESUIENTE

Nova Rcdenção-Ba, 07 de Março de 2025.

Èxmo. Senhor
IJARDEL MACHADO DA SILVA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Redenção.

'1
, lendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos 
Ique 0 pleito ali apresentado deve ser atendido, eom a urgência solicitada, posto que há 

jdisponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade 

.como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da 

'presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo: 

'í.
Órgão/Unidade: 01,01.01

Atividade: 2001
I Elemento: 3390.39.00 — Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica

i Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

I • A informação da contabilidade neste processo administrativo limita-se 

i exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a 

despesa prevista na licitação.
I! Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de

i estima e consideração.
!I

11 Setor de Contabilidade, Orçamento c Tesouraria.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
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jl^ova Rcdcnção-Ba, 07 de Março de 2025

ií
Exmo. Senhor

i
jJARDEL MACHADO DA SILVA

MD. Presidente Câmara de Vereadores de Nova Redenção-BA
I j Conforme solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Redenção segue anexo 0 parecer jurídico solicitado.

I Sem mais para 0 momento, renovando os votos de estima e consideração, 
subscrevemo-nos.

I
Atenciosamente,

ROGÉRIO LIMA DE ' Assinado de forma digitai por
ROGÉRIO LIMA DE

I ........................Q,U.y.^.lB.A'Q.?,?3.QQ.Q552.1 OOyEJRA:0333000S52.1.........

; ROGÉRIO LIMA OE OLIVEIRA
! OAB- BA 57785

í
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n” 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

PARECER JURÍDICO

! J rata-se de consulta encaminhada pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara de
|Nova Redenção/BA, que requer análise jurídica acerca de dispensa de licitação n° 015 2025, 
Processo Administrativo n® 0012702/2025, visando à contratação de empresa serviços de 
llpcação de veículos automotores sem motorista, tipo passeio, com seguro total e 
duilometragem livre, para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba

!
; Primeiramente, impende frisar que a regra para contratação com a
Administração Pública é que seja realizado procedimento licitatório, como bem dispõem a 
iConstituição Federal do Brasil e o art. 1° da Lei n” 14.133/21.

I Contudo, mui sabiamente, cm casos especificados em lei, o legislador
permite que a Administração Pública contrate de forma direta, consoante se pode observar 

jpelo disposto no art. 37, XXI, da Magna Carta Brasileira, a seguir transcrito:

I j Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
I serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
! i de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
j concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

! pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
I da lei, 0 qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
' I e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
I. obrigações, (grifos acrescidos)

i

I Desse modo, em que pese seja o procedimento licitatório a regra quando
, das contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, autoriza o
I administrador público a contratar diretamente.
, I

II Tais exceções levam em consideração que existem algumas situações em

I que a realização do certame poderá não ocorrer, sendo ela dispensável, dispensada ou 
inexigível.

1,'
t Previsto taxativamente no art. 75 e seus incisos da Lei n® 14.133/21, os

I casos de dispensa de licitação envolvem situações em que a competição seria possível, mas
I j
sua realização pode não ser para a Administração conveniente ou oportuna à luz do interesse 

!■
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I

!público. Assim, nos casos de dispensa, a efetivação da contratação direta é uma decisão 
jdiscricionária da Administração Pública.
'í
j Com isso, a própria lei de licitações, em seu art, 75, prevê forma de
contratação direta em casos de aquisições de pequeno valor:

Art. 75. É dispensável a licitação:

Omissis...

II. Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Assim, para fins de dispensa de licitação baseado no artigo supracitado, os 
j serviços e compras, poderia ser feito para as contratações de até R$50.000.00, porém, o 
referido valor foi atualizado pelo Decreto 12.343, de 30 de dezembro de 2024, estando, na 

I presente data, o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
; cinquenta e nove centavos), desde que seja conveniente e oportuno para a Administração 
! Pública..

I

■ [ A economicidade é, em suma, o fundamento, a ratio, da referida dispensa
j de certame licitatório. Observe-se que a licitação tem um custo financeiro para a 
Administração Pública e há hipóteses em que este custo financeiro é superior ao benefício 

I j^ue dela, licitação, advirá.

! I No mesmo sentido, o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União,
Dr. Lucas Rocha Furtado preleciona que:
i

j Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequeno valor
J a ser contratado, não se justificaria a realização de licitação em face
I do valor da futura contratação. E sabido que a realização de licitação

1 gera ônus para a Administração, de modo que o custo de sua
I realização não justificaria seus benefícios. (Furtado, Lucas Rocha, Jn

Curso de Licitações e Contratos Administrativos: Teoria, Prática e 
j Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 1001, p. 70.)

[ 

!
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, 46-Centro-CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do artigo 75, 
lihciso II, da Lei 14.133/21, exige-se apenas ser a despesa de valor não superior a 
iR$59.906,02 (cinquenta nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

i
No tocante ao valor-limite para dispensa, verifica-se que a aquisição 

Ipleiteada perfaz este requisito, uma vez que, o preço cotado R$60.000,00 (Sessenta mil 
reais) 

h
' Portanto, no caso analisado, observa-se que restaram demonstrados os

! requisitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licitação para a contratação 

direta, sendo a dispensa a via adequada para a contratação dos serviços analisados, desde 
(^ue oportuno e conveniente para a Administração.

I i No mais, verifica-se, ainda, a constatação de dotação orçamentária

,; Ante todo o exposto, uma vez que o presente caso analisado adequasse
I perfeitamente à norma do art. 75, II, da Lei n” 14.133/21, conforme demonstrado pelas 
. razões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela contratação direta cm comento.

' Salvo Melhor Juízo, é o parecer.

1 Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

L
■ !

II Nova Redenção-Ba, 07 de Março de 2025

ROGÉRIO LIMA DE • Assinado de forma digital por
i ....................... QLiyEIRA:O333qoq5521;.;,a™^ ........

i: ROGÉRIO LIMA DE OLIVEIRA

OAB- BA 57785
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P ESTADO DA BAHIA
l| CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
0 Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP; 46.835-000 
16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0012702/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito,Público Interno, inscrito no CNPJ ne 16.245.367/0001-05, com sede na Praça João Durval 
Carneiro, n^ 46 Centro - Nova Redenção/BA, neste ato representado pelo Presidente, Sr. 
JARDEL MACHADO DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente 
de Cohtratação, designada pela Portaria n^ 001 de 17 de janeiro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais TORNA PÚBLICO e dá ciência aos interessados, que está instaurando 
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para fins de contratação de empresa serviços de 
locação de veículos automotores sem motorista, tipo passeio, com seguro total e 
quilometragem livre, para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova 
Redenção/Ba no exercício de 2025, a ser julgado nos termos da Lei n^ 14.133 de 1^ de abril 
de 2021, segundo as condições estabelecidas no Aviso e seus anexos, cujos termos, 
iguairnente, o integram.

• i 
I

Período de recebimento de propostas; 27/02/2025 a 06/03/2025;

1.4. LÓCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na 
Rua João Durval n° 46 Centro - Nova Redenção - BA., de segunda à sexta feira, das 8:00 às 
12:00hs e das 13:00 às 17:00 horas ou através de meio eletrônico no e-mail 
camaránredencao@gmail.com O Aviso de Dispensa encontra-se disponível, e poderá ser 
adquiro por e-mail, por solicitação no endereço eletrônico camaranredencao@gmail.com Demais 
atos é avisos desta licitação serão publicados no Diário Oficial do Município, na página 
eletrônica http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/cmnovaredencao/diario.

Nova Redenção/Ba, 27 de Fevereiro de 2025.

Jardòl Machado da Silva - Presidente.
Leisla Santana da Silva - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2025
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n” 46 - Centro - CEP: 46,835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

I
Ijrocesso Administrativo n” 0012702/2025

DISPENSA N“ 015 2025
, I ATA
l|

! No dia 07 de Março de 2025, na Sede da Câmara Munieipal de Nova
. I

! j Redenção, localizada na Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-

I j 000, Nova Redenção-Ba, reuniu-se o Agente de contratação e a equipe de apoio,
I ' nomeados pela portaria n° 001/2025, para avaliar, analisar e decidir a solicitação da

: ' referente à contratação de empresa serviços de locação de veículos automotores sem
I j motorista, tipo passeio, com seguro total e quilometragem livre, para atender as

i j demandas da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba no exercício de 2025. Após a

j ■ análise e verificação de todos os aspectos contábeis jurídicos e análise de proposta

! entregue na Câmara Municipal de Nova Redenção, até o dia 06 de Março de 2025, às
h 17h:00m, bem como toda a documentação constante no processo, esta Comissão

I constatou que a pessoa jurídica GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO

LTDA, está apta para prestar os serviços solicitados e que o valor a ser pago como 
1 contraprestação é considerado razoável dentro das condições normais de contratação, 

j qual R$49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais), em 11 parcelas de R$

4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) sendo assim, adjudicamos o objeto da 
i

contratação em favor da pessoa jurídica.

Ante o exposto, resolve este Agente de Contratação e equipe de apoio, com 

fundamento no art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 e também no artigo 2° Medida 

Provisória n“ 1.047, de 3 de maio de 2021, considerar dispensável o Processo 

Licitatório, cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara 
i
I Municipal.

j Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

I Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
!
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

LEISLA SANTANA DA SILVA

Agente de Contratação

MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS

Equipe de Apoio

DAVI BARRETO DA SILVA
Equipe de Apoio

JARDE lACHADO DA SILVA 
Presidente

Poder Legislativo Municipal ~ Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP; 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade dispensa, visando contratação de
empresa serviços de locação de veículos automotores sem motorista, tipo passeio, com

Após os trâmites legais, CADASTR17-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Nova Redenção-Bahia, em 07 de Março de 2025.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026

jProccsso Administrativo n“ 0012702/2025
■I
DISPENSA N® 015- 2025

seguro total e quilometragem livre, para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova 
Redenção/Ba. Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria 
jurídica desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas 
anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade 

ipispensa n® 015 2025, no qual se sagrou vencedora a pessoa jurídica GALPAO 
'ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA Inscrita no CNPJ de n” 41.589.658/0001-68, 
I situada na AV RAIMUNDO BONFIM, 507, COOPIRECE, CEP: 44900-000, Irecê-BA. 
i Valor da Contratação: R$49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais), em 11 
I parcelas de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). Determino que sejam adotadas as 
medidas cabíveis para a contratação.
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1 ESTADO DA BAHIA- ■?' a 22 * '•

- CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU 00 MORRO-BA ' '
' Praça* Elza Maria de Jesus, n® 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ-00.843.764/0001-49.

INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. 015/2024.

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CASA LEGISLATIVA 
DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO 
MORRO E EMPRESA JMMS * 
EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO 
MORRO, ente da administração pública em geral, órgão do poder legislativo 
municipal, com sede na Rua Elza Maria de Jesus, n® 205, - Centro - CEP 44885- 
000 - Mulungu do Morro, Estado da Bahia, inscrita no cnpj n® 00.843.764/0001-49, 
devidamente representada neste ato pelo; Sr. JÚLIO SOUZA SANTOS, vereador / 
presidente, carteira de identidade número 01883089-70 SSP/BA, CPF número 
237.520.925-72, residente e domiciliado |a rua Erontides Souza Santos, n® 45, 
centro. Mulungu do Morro - Estado da Bahia.

CONTRATADA: JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
sob 0 CNPJ N° 44.704.113/0001-43, com sede na Rua do Contorno, n 662, Centro, 
Souto Soares/BA, CEP; 46.990-000, representada por seu sócio administrador Sr. 
Herbet Michael Souza Sales, brasileiro, maior, inscrito no CPF N® 051.209.075-04, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de 
fornecimento, autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo n® 
015/2024 e Dispensa de Licitação n®. 014/2024, com fundamento jurídico conforme 
0 disposto no Art. 75, inciso II, Lei n.® 14.133/2021, mediante condições e cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA 1® - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contrato, fa contratação de empresa especializada 
em locação de veículo tipo passeio, pára atender as demandas da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., nos termos da proposta da 
contratada, a qual é parte integrante do presente.

CLÁUSULA 2® - DA.DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1 Integram o presente Contrato o-Processo Administrativo n° 015/2024, Dispensa 
de Licitação n® 014/2024, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer 
que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no incisos I e II, § 2° do 
art. 75, daJNova Lei de Licitações n® 14.133 de 01 de abril de 2021, atualizada pelo 
decreto do planalto n° 11871 de 29 de dezembro de 2023.

CLÁUSUL^ 3® - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 O Regirje de execução do presente contrato é o de Indireta por preço global.

CLÁUSULA .4® - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O presente contrato tem o valor total de R$ 51.700,00 (Cinquenta e um mil e 
setecentos reais), que serão efetuados em parcelas mensais no valor de R$ 
4.700,00 (Quatro mil setecentos reais) após o fornecimento e atesto da nota fiscal.
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ESTADO DA BAHIA •J e”
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO*BA
Praça- Elza Maria de Jesus, n“ 205- Centro-Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ-00.843.764/0001-49.

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 
20 (vinte) dias após o atesto da Nota Fiscaí/Fatura, emitida em nome da 
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320/64;

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, 
passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação 
do documento em questão, corrigido e atestado:

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato.

CLÁUSULA 5® - DA VIGÊNCIA
5.1 A vigência do presente instrumento é de 11 (onze) meses, iniciando a partir da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei. Findo este 
prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os 
pagamentos em atraso.

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA 6® - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 O objeto CONTRATADA será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 7" ■ DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião 
do pagamento da Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA 8® - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação
orçamentária: Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de Despesa: 339039.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 0 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA 9® - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, 
Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado.
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ESTADO DA BAHIA ML •
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRÒ-BA
Praça> Elza Maria de Jesus, 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

a

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais 
j ou institucionais, causados pelo CONTRATADA ou seus prepostos. na execução de

suas atividades.

j 9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
■ momento da contratação.

9.5 O CONTRATADA será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio 
do Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver 
sob seus cuidados.

I

CLÁUSULA 10’ - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 

i neste contrato.
10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas.
10.3 Designar a senhora Núbia Maciel da Silva Marques como fiscal deste contrato

1 para acompanhamento de sua execução.

CLAUSULA 11« - DA RESCISÃO
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas,.em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 
14.133/2021 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por 
escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 dias.

CLAUSULA 12® - DAS PENALIDADES E MULTAS
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à 
contratada serão:

12.1.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves;

12.1.2 - Multa por atraso imotivadó no cumprimento dò objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda;

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso lil do art. 156 de Lei Federal 
t4-. 133/202f

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art, 87 da Lei Federal 14.133/2021.

Parágrafo- primeiro- - Q aíraso injustificado no- prazo de- conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre 
0 valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA
Praça* Elza Maria dé Jesus, n® 205-Centro- Mufbngu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ. 00.843.764/0001-49.

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
punível com as sanções previstas em lei.

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante.

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor 
sanção, a seu critério.

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei.

CLAUSULA 13" - DA LEGISLAÇÃO
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução-dos casos em que este instrumento-for- omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor.

CLÁUSULA 14® - DO FORO
14.1 - Aa partes elegem, o Foro da. Comarca, de Mulungu do Morro,, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.

14.2 - E, por estarem assim, justos e CONTRATADAs, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo 
assinadas.

Mulungu do Morro, Bahia - 02 de fevereiro de 2024.

Julij

EJ NTOi

Julip^Wuza Santos 
. CONTRATANTE

Testemunhas:

2.

SSPA
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ESTADO DA BAHIA U
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA
Praça- Elza Maria de Jesus, n” 205- Centro-Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N® 014/2024 
Processo Administrativo n°. 015/2024 
Dispensa de Licitação n®. 015/2024.

A Casa legislativa do município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia, torna 
público 0 extrato resumido do contrato, conforme abaixo:

NOME DO CONTRATADA: JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.704.113/0001-43
VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, iniciando a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da lei.
VALOR TOTAL: R$ 51,700,00 (Cinquenta e um mil e setecentos reais).

RESUMO DO OBJETO: A contratação de empresa especializada em locação de 
veículo tipo passeio, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores 
de Mulungu do Morro.

BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido Art. 75, 
inciso II, Lei n.®14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

Mulungu do Morro, Bahia - 02 de fevereiro de 2024.
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Julioíouza Santos 
Presidente da Câmara Municipal

CERTIDÃO

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Casa legislativa para 
conhecimento geral.

Em, 02 de fevereiro de 2024.

Wanderson Fideles de Souza 
1° secretário
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ESTADO DA BAHIA
cAmara municipal de mulungu do morro-ba
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001 -49.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N’ 014/2024. 
Processo Administrativo n®. 015/2024

EMPRESA; JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.704.113/0001-43
VALOR. GLOBAL; R$ 56.400,00 (Cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de veiculo tipo passeio para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Mulungu do Morro, BASE LEGAL; Artigo 75, inciso II da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021. DATA DA HOMOLOGAÇÃO; 02 de fevereiro de 2024, JuCo Souza Santos, 
Presidente da Câmara Municipal,

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N’015/2024
DISPENSA N® 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 015/2024. ATO: Dispensa n* 014/2024. CONTRATANTE; Câmara 
Municipal de Mulungu do Morro. CONTRATADO; JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 
inscrita no CNPJ sob n® 44.704.113/0001-43. OBJETO: contratação de empresa especializada em 
locação de veiculo tipo de passeio para atender a demanda da Câmara Municipal de Mulungu do Morro. 
VALOR GLOBAL: RS 56.400.00 (Cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).; Va&dade; 02/02/2024 a 
31/12/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal. 
Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços da Câmara. Elemento de despesa; 339039.00 - outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica. Mulungu do Mono - BA, 02 de fevereiro de 2024. Julío Souza 
Santos. Presidente da Câmara Municipal

i

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 015/2024, 
Processo Administrativo n®. 016/2024

EMPRESA: FLORIANO MARCAL DE MONICA - EPP.
CNPJ: 13.335.666/0001-42
VALOR GLOBAL; RS 15.021,00 (Quinze mil e vinte e um reais)
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da câmara municipal de 
Vereadores do Município de Mulungu do Morro.
BASE LEGAL; Artigo 75, inciso II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO; 02 de fevereiro de 2024,

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N® 016/2024 
DISPENSA N’015/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 016/2024. ATO: Dispensa n* 015/2024. CONTRATANTE; Câmara 
Municipal de Mulungu do Morro. CONTRATADO; FLORIANO MARCAL DE MONICA - EPP, Inscrita no 
CNPJ sob n® 13.335.666/0001-42. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda 
da câmara munídpal de Vereadores do Município de Mulungu do Morro. VALOR GLOBAL: RS 15.021.00 
tQ.Miri2.Q- tníL e, vin.te. e. um, teaisjL V^idads;. Q2/02/2P2á. a- 3.1/12/202.4, Q.O.TAÇÃO. CEÇA,MENTA.RJA 
Unidade Orçamentária: 01,01.01 - Câmara Municipal. Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços da 
Câmara. Elemento de despesa: 339030.00 - Material de consumo. Mulungu do Morro - 8A, 02 de 
fevereiro de 2024. JuIio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal
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Cantara Municipal de Mulungu do Morro

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO M0RR0>BA
Praça- Elza Maria de Jesus, n® 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

AVISO DE ERRATA

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, faz saber que publicou nesse 
mesmo diário oficial no dia 02/02/2024, edição n” 41 o extrato de contrato n® 015/2024 
da dispensa n° 014/2024 com dados equivocados ao qual vem corrigi-los nesta.
Onde se lê: R$ 56,400,00 (Cinquenta e seis mil e quatrocentos reais)
Passa se a ler: R$ 51.700,00 (Cinqüenta e um mil e setecentos reais)
Mulungu do Morro - BA, 06 de fevereiro de 2024, Júlio Souza Santos - Presidente da 
Câmara Municipal

1
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.>'S% ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA
Praça- Elza Maria de Jesus, rf 20$- Centro- Mulungu do Morro-Telera»-(74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

Portaria n® 006/2023,23 de janeiro de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

Art. 1® Nomear a Sr. (a). NÜBIA MACIEL DA SILVA MARQUES para exercer a função de gestor 
(a) de fiscal dos contratos da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - BA.

Art. 2® Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2023.

Mulungu do Morro - Bahia, 23 de janeiro de 2023

JÚLK IZA SANTOS
Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA
Praça- Elza Maria de Jesus, n'* 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax {74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001^9
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INSTRUMENTO CONTRATUAL N®. 015/2025.
3

CONTRATO QUE ENTRE SI f
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO P
MORRO-BA E EMPRESA JMMS f
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS &
LTDA. 1

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, CÂMARA MUNICIPAL DE c 
VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO, ente da administração pública em geral, 1
órgão do poder legislativo municipal, com sede na Rua Elza Maria de Jesus, n’ 205, - g
Centro - CEP 44885-000 - Mulungu do Morro, Estado da Bahia, inscrita no cnpj n° 
00.843.764/0001-49, devidamente representada neste ato pelo Sr. JÚLIO SOUZA | 
SANTOS, vereador / presidente, carteira de identidade número 01883089-70 SSP/BA, | 
CPF número 237.520.925-72, residente e domiciliado a rua Eronildes Souza Santos, n® s
45, centro, Mulungu do Morro - Estado da Bahia, doravante denominada de -
CONTRATANTE, e a empresa JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, | 
inscrita sob o CNPJ N° 44.704.113/0001-43, com sede na Rua do Contorno, n 662, ?
Centro. Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, representada por seu sócio administrador §
Sr. Herbet Michael Souza Sales, brasileiro, maior, inscrito no CPF 051.209.075-04, g
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de 
fornecimento, autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo n° ? 
015/2025 e Dispensa de Licitação n®. 010/2025, com fundamento jurídico conforme o S
disposto no Art. 75, inciso II, Lei n.° 14.133/2021, mediante condições e cláusulas 5
seguintes:

CLÁUSULA V - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contrato o Contratação de empresa especializada em 

locação de veículo tipo passeio, para atender as demandas da Câmara Municipal 
de vereadores de Mulungu do Morro., nos termos da proposta da contratada, a qual 
é parte integrante do presente.

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd.
Valor 

Unitário 
R$

Valor Total 
R$

contratação de empresa especializada em locação de 
veículo tipo passeio, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro

MÊS 12 5.000,00 60.000,00

CLÁUSULA 2® - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° 015/2025, Dispensa 
de Licitação n® 010/2025, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer 
que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no S 2° do artigo 75, da 
LEI N® 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, .

CLÁUSULA 3® - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 O Regime de execução do presente contrato é o de Indireta por preço global.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA
Praça* Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

CLÁUSULA 4® - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O presente contrato tem o valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)), que 
serão pagos após o fornecimento e atesto da nota fiscal.

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, 
no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64;

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado;

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato.

CLÁUSULA 5® - DA VIGÊNCIA
5.1 A vigência do presente instrumento é de 10/01/2025 a 10/01/2026, iniciando a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. Findo este prazo as partes 
não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em atraso.

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA 6® - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1 O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA 7^ * DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA 8® - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária: Unidade: 21701 Coordenadoha Municipal de Trânsito e Transportes; 
Projeto/Atividade: 2120 Desenvolvimento e manut. Das ações da coordenadoria de 
trânsito; Elemento: 339039-00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Fonte: 00 
- Recursos Ordinários.

CLÁUSULA 9® - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado.

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA
Praça- Elza Maria de Jesus, n’’ 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax {74)3643-1380, 
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

I 9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
j institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
I atividades.

1'9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
i momento da contratação.

': 9,5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver sob 

! seus cuidados.

i CLÁUSULA 10" - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato.

', 10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas.
10.3 Designar a senhora Crisley Sebastiana Souza Gomes como fiscal deste contrato 

i, para acompanhamento de sua execução

I CLAUSULA 11®-DA RESCISÃO
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em

; especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021
I e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 

partes com antecedência mínima de 30 dias,
I

CLAUSULA 12® - DAS PENALIDADES E MULTAS
.. 12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso

I assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:

I 12.1.1- Advertência sempre que forem constatadas infrações leves;

I 12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
' aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda;

' ■ 12.1,3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 

\ 14.133/2021;

j 12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
I Pública conforme o disposto no inciso IVdo art. 87 da Lei Federal 14.133/2021.

'; Parágrafo primeiro - O atraso injustificado' no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o

II valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021.

I Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas em lei.

I

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
i tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 

ficarão a critério do Contratante.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA
Praça- Elza Maria de Jesus, 205- Centro- Mulungu do Morro- Tetefax (74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério.

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei.

CLAUSULA 13® - DA LEGISLAÇÃO
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor.

j CLÁUSULA 14® - DO FORO
! 14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, para dirimir 
i quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.

-
• 14.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas.

i
: Mulungu do Morro, Bahia - 10 de janeiro de 2025.

Julio SouzaSàntos > Presidente
CONTRATANTE

LTDA
CONTRATADO

Testemunhas:

1. 2. 
SSP/&A

D
üuum

ciito A
cciuado D

igitalm
cnte por: JU

LIO SO
U

ZA SA
N

TO
? - O

7/n3/?O
?5 0O

-S5-50
A

cesse cm
: https://e.tciTi.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 Código do docum

ento; 13d2catt-76y5-4t8a-92bd-537047yc3c7a

https://e.tciTi.ba.gov.br/epp/validaDoc.seam


ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA
Praça- Elza Maria de Jesus, n® 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N° 015/2025 
Processo Administrativo n° 015/2025 
Dispensa de Licitação n°, 010/2025.

A Casa legislativa do município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia, torna público o 
j extrato resumido do contrato, conforme abaixo:

NOME DO CONTRATADA: JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
i. CNPJ: 44.704.113/0001-43

i ESPECIE: Contratação de empresa especializada em locação de veículo tipo passeio, 
para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 
VIGÊNCIA: DE 10/01/2025, até 10/01/2026, podendo ser prorrogado na forma da lei.

’ VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

j RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de veículo 
tipo passeio, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

j Mulungu do Morro.

' BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no § 2° do Art.
j 75, inciso II, Lei n.°14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

I Mulungu do Morro, Bahia - 10 de janeiro de 2025.

i
Julio Sotfea Santos

Presidente De trânsito

CERTIDÃO

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Câmara Municipal para 
conhecimento geral.

Em, 10 de janeiro de 2025.

Elivan Nunes dos Santos 
Diretor Administrativo
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA municipal de mulungu DO MORRO-BA
Praça- Elza Maria de Jesus, n® 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380.
CNPJ- 00.843.764/0001-49.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 010/2025.
Processo Administrativo n®. 015/2025

EMPRESA: JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.704.113/0001-43
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de veiculo tipo passeio para atender a 
demanda da Câmara Municipal de Mulungu do Morro.
BASE LEGAL: Artigo 75, inciso il da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 de janeiro de 2025.

, EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N® 015/2025
I DISPENSA N® 010/2025

* PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 015/2025. ATO: Dispensa n® 010/2025. CONTRATANTE; Câmara
Municipal de Mulungu do Morro. CONTRATADO: JMMS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,

' inscrita no CNPJ sob n® 44.704.113/0001-43. OBJETO: contratação de empresa especializada em
locação de veiculo tipo de passeio para atender a demanda da Câmara Municipal de Mulungu do Morro. 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000.00 (Sessenta mil reais).; Validade: 10/01/2025 a 10/01/2026. DOTAÇÃO

I ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária; 01.01.01 • Câmara Municipal. Atividade: 2.001 - Manutenção
dos Serviços da Câmara. Elemento de despesa: 339039.00 - outros serviços de terceiros pessoa juridica. 
Mulungu do Morro - BA, 10 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 011/2025. 
Processo Administrativo n®. 016/2025

EMPRESA: FLORIANO MARCAL DE MONICA - EPP.
CNPJ: 13.335.666/0001-42
VALOR GLOBAL: R$ 22.854,30 (Vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos) 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da câmara municipal de 
Vereadores do Município de Mulungu do Morro.
BASE LEGAL; Artigo 75, inciso II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO; 10 de janeiro de 2025.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N® 016/2025 
DISPENSA N® 011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 016/2025. ATO: Dispensa n* 011/2025. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Mulungu do Morro. CONTRATADO; FLORIANO MARCAL DE MONICA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob n® 13.335.666/0001-42. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda 
da câmara municipal de Vereadores do Município de Mulungu do Morro. VALOR GLOBAL: R$ 22.854,30 
(Vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos); Validade: 10/01/2025 a 
10/01/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal. 
Atividade: 2.001 - Manutenção dos Serviços da Câmara. Elemento de despesa: 339030.00 - Material de 
consumo. Mulungu do Morro - BA, 10 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal
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ÓRGÃO/ENTIDADE: Câmara Municipal de Nova Redenção

ENDEREÇO: Praça João Durval Carneiro, 46 - CEP 46835-000 - Centrp,-,Npva 

Redenção - BA.

PROPOSTA DE PRESTACÂd DE SERVIÇOS

ITEM
*,‘5’ *•

ESPECIFICAÇÃalò SERVIÇO 
*« • >

ÜND.;; QÜÀr; VALOR 
^UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

4íâ-«’'.í'

01

•* ' Vj i- '

REFríí^RÉ^^O DE SERVIÇOsAfiÈ 
WgA^Ô” DE VEÍCULO TIPO PASSEIO,' 
OÓM''QUILOMETRAGEM UVREj i SÉM/ 
MOTORISTA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOyA REDENÇÃO,. DURANTE O 

;eXÉRC3CI0 DE’2O25. ' R 1 i

. —'-J—.•?

PARCELA 11
&

4.500,00

‘k,

R$ 49.500,00

J."" ' ••
- -.--Aíi-- ■

■■ ■ ,

•iTççê(BA);. ;• 27 ;de;feveréirò^

Càbrielá-Cidno dós í
SÓCIA/ADMINSTRADORA

(g) (74) 99927- 0707
(J) Av. Raimundo Bonfim, 507 - Irecê, Bahia



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 41.589.658/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:08:31 do dia 11/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 10/08/2025.
Código de controle da certidão: A7FE.7F48.9A6D.296B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/02/2025 10:24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20250886338

RAZÃO SOCIAL

GALPÃO ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LI DA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

178.753.283

CNPJ

4LS89.658/OOOG68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
! identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa,: de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

1 í cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Emitida em 17/02/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Página 1 de i RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PODF,.R JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.589.658/0001-68
Certidão n”: 9116576/2025
Expedição: 18/02/2025, às 08:36:54
Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41.589.658/0001-68, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022, 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Díivioaa e , j-is , br

http://www.tst.jus.br


Prefeitura Municipal de Irecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PRAÇATEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA
CENTRO - IRECÊ - BA CEP: 44900-000
CNPJ: 13.715.891/0001-04

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000711/2025.E

I

Nome/f^azão Social: G. GIRINO DOS ANJOS
Nome Fjantasia: WIDC GALPAO DA CONSTRUCAO
Inscrição Municipal; 000.013.684/019-87 CPF/CNPJ: 41.589.658/0001-68
Enderèço: AV RAIMUNDO BONFIM, 507-A COMERCIO

! I COOPIRECE IRECÊ - BA CEP: 44860-380

I.RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APUrXdOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO,

Observação:

Esta certidão foi emitida em 27/02/2025 com base no Código Tributário Municipal.

11
Certidão válida até: 28/04/2025

Esta ce lidâo abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 1600010686130000015378060000711202502279

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irece.saatri.com.br. Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i! 
i I Impresso em 27/02/2025 às 07:42:06

https://irece.saatri.com.br
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•'Consulta Regularidade do Empregador

VoUar Imprimir

CAIXA SGONÕMICA PEDERAL.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

41.589.658/0001-68

GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA

AV RAIMUNDO BONFIM 507 TERREO / COOPIRECE / IRECE / BA / 44860- 
380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/02/2025 a 17/03/2025

Certificação Número: 2025021604475622756827

Informação obtida em 17/02/2025 15:35:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Razão 
Social:

Endereço:

i

i 
t

https://con5ulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagGS/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://con5ulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagGS/consultaEmpregador.jsf
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo Administrativo n° 0012702/2025
Dispensa n°. 015/2025
Contrato n°. 018-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, com sede Praça João Durval 
Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000- Nova Redenção/Ba, inscrito no CNPJ 
sob n.° 16.245.367/0001-05, representado por seu Presidente Sr. Jardel Machado da 
Silva, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no RG; 
11.283.350-00 CPF sob o n° 034.767.985-42, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA-, inscrita no 
CNPJ n® 41.589,658/0001-68, AV RAIMUNDO BONFIM, 507, COOPIRECE, CEP: 
44900-000, Irecê-BA. Neste ato representado pelo Sra. Gabriela Cirino Dos Anjos, 
brasileira, maior, empresária, residente e domiciliado na cidade de Irecê - BA. Carteira 
Nacional de Identidade n® 03641082800, SSP-BA e CPF sob o n® 015.132.185-06. 
doravante denominada, CONTRATADA,, com base na Dispensa n® 015/2025, nas 
cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133/2021, 
devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a contratação de empresa serviços de locação de 
veiculos automotores sem motorista, tipo passeio, com seguro total e quilometragem 
livre, para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova Redenção/Ba no 
exercício de 2025, constante da proposta de preços apresentada na licitação Dispensa 
n® 015/ 2025, devidamente adjudicado e homologado pela autoridade competente, e 
publicado na imprensa oficial.
§ 1®- É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o Contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.
§ 2®- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25®/o (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal n® 
14.133/2021.
§ 3® - As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde 
que haja resultado de acordo entre os contratantes.
Cláusula Segunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001

Elemento: 3390.39.00 — Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários
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GABINETE DO PRESIDENTE

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$49.500.00 (Quarenta e nove mil e quinhentos 
reais), em 11 parcelas de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) referente a 
Dispensa n® 015/2025, do qual a contratada foi vencedora.
§ 1® • Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e 
quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, 
inclusive todos os custos com impostos, tributos, salários, encargos sociais e 
contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, entregas, transportes, carga, 
descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 
instrumento.
§ 2® - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado 
ou crédito em conta corrente, em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestação 
definitiva do objeto contratado.
§ 3® - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado 
para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2025, contado a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observadas ás 
disposições do art. 105 da lei 14.133/2021.
§ 1° - A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é prestação mensal, 
sendo que os serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste 
contrato.
§ 2® - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 
considerar-se-à o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus para a 
Administração.

Cláusula Quinta - Reajustamento e Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigência no exercício de 2025. Todavia, caso a 
execução ultrapasse o prazo do exercício de 2025. contados da data da apresentação 
da proposta, por demora da Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a titulo de 
reajuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificação da 
conformidade com a especificação fornecida pelo Contratante.

............................ r
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Oiirval Carneiro, n" 46 - Centro - CEP: 46.H35-ÜÜÜ
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GABINETE DO PRESIDENTE

§ 1® - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de 
adotados, peto Contratante, todos os procedimentos previstos no art, 75. II, da Lei n“ 
14.133/2021.
§ 2° - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 
fornecimento em desacordo com as especificações do objeto da Dispensa n° 015/2025 
e as disposições deste Contrato.

Cláusula Sétima - Obrigações da Contratada
A Contratada, além das determinações decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas 'constantes no 
instrumento convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais 
determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios 
ap seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 
Contratante, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 
forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento do contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
Contratante e/ou a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, 
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidões e alvarás junto 
às repartições competentes, necessários à execução do contraio;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto 
do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se 
obriga, visando à perfeita execução deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão- 

de-obra para execução completa e eficiente do serviço;
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos 

bens, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados 
das certidões;

m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade 
estabelecido na legislação pertinente;
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! GABINETE DO PRESIDENTE
i

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
j baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade;

I o) Executar os serviços acompanhados da documentação necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execução pactuados;

I q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo
' Contratante;

r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer
' I deterioração;

s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mào-
; de-obra para execução completa e eficiente do contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO - A avaliação do 
I presente contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante 
I procedimento de supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das 

cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados 
I necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o 
j acompanharhento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os 

i esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante designados 
para tal fim.

i,
i Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a)
' amplo direito de defesa nos lermos da Lei Federal de licitações e contratos

I administrativos, controle interno e Siga.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor LEISLA 
SANTANA DA SILVA

Cláusula Nona * Obrigações da Contratante
' O Contratante, além das obrigações consideradas contidas neste contrato por 

determinação legal, obriga-se a:
i a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do
; contrato, dentro de, no máximo. 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato:
i c) Proceder á publicação resumida do instrumento de contrato e de seus

I aditamentos na imprensa oficial no prazo legal.

I Cláusula Decima - Das Penalidades
I A licitante vencedora do certame responderá administrativamerite pela qualidade e 

eficiência da execução integral do contrato.
I §1®. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem 

! em prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução 
parcial do contrato.

i §2®. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 
execução do contraio que vierem a acarretar prejuízos à Câmara de Vereadores de
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GABINETE DO PRESIDENTE

nova redenção, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei.
§3“. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei n° 14.133/2021, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexeeução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das j
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes ‘
penalidades:
I - Advertência;
II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento 
convocatório:
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
IV ’ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir o Município de Nova Redenção pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior.
§4*. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a 
Administração e impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão ser 
descontadas do pagamento a ser efetuado.
§5®. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa 
exclusiva da Contratada, cabe à aplicação da penalidade de suspensão temporária do 
direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em 
lei.
§6®. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
I - 10®/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação;
II - 0,3®/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
III - 0,7®/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
§7®. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
§8®. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada - quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026 ‘C
v’

Scanned with
CamScanner"



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n** 46 - Centro - CEP; 46.835-000

CNPJ:l6,245.367/00OI-05

GABINETE DO PRESIDENTE

exigida garanlia, à Adminislração se reserva o direito de descontar diretamenle do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9®. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira > Da Rescisão
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as 
consequências contratuais, e as previstas na Lei 14.133/2021.
§ 1®. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, 
nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021, ou, de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração.
§ 2®. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a XI do art, 75, II, da Lei n° 
14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

Cláusula Décima Segunda - Vínculação ao Instrumento Convocatório
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste 
instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação.

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 
possível.

Cláusula Décima Quarta * Das disposições gerais
§ 1®. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
§ 2®. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital.
§ 3®. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte.
§ 4®. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração' das omissões, 
desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão. 
supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito 
Privado.
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§ 5°. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados na forma 

I da legislação vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do Contratante.
§ 6®. Após 0 10® (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o 

I Contratante, poderá optar por uma das seguintes alternativas:
a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, 

I j respondendo o Contratado pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;
I b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa 

correspondente ao período total de atraso, respeitado o disposto na legislação 
em vigor.

§ 7°. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus 
aditamentos, na imprensa oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei

I Federal 14.133/2021.
Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de Andarai/BA, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de 
lido e achado conforme.

Nova Redenção-Ba, 07 de Março de 2025.

DA-

JaM^^Zachado da Sika 
n Presidente

Acalpao atacarejo da construcao
CNPd n® 41.589.658/0001-68

Gabriela Ciríno dos An|os- CPF: 015.132.185-06

Testemunhas: .
Nome: --------

cprjWWilll
Nome: 

CPF: 

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE GALPÃO A I ACAREJO DA 
CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ n" 41.589.658/0001-68

GABRIELA CIRINO DOS ANJOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/01/1984, 
I casada cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPE n° 015.132.185-06, 
!l CARTEIRA NACIONAL DE HABlLI fAÇÃO n" 03641082800, órgão expedidor 

! DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 'PRÁNSITO - BA, residente e domiciliada na RUA 
' MATEUS N. DOURADO, 05, TERREO, COPIRECE, IRECE, BA, CEP 44900000,

BRASIL.

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial GALPÃO ATACAREJO DA 
CONSTRUÇÃO L’rDA, registrada legaimente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29206513555, com sede Avenida 
Raimundo Bonfim, 507 A, Térreo, Coopirecc, Irccc, BA, CEP 44900000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n” 41.589.658/0001-68, delibera 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 
VAREJIS TA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE METAIS 
PRECIOSOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO COMBUSTÍVEIS; COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIÁRIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; HOLDINGS DE 
INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS; COMÉRCIO A TACADIS TA DE MA TERIAIS DE 
CONSIRUÇÃO.

CNAE FISCAL
4744-0/99 - comércio varejista dc materiais de construção cm geral
0724-3/01 - extração de minério dc metais preciosos
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
6822-6/00 - gestão c administração da propriedade imobiliária
6821-8/01 - corretagem na compra e venda c avaliação de imóveis
6810-2/03 - loteamento dc imóveis próprios
6810-2/02 - aluguel de imóveis próprios
6810-2/01 - compra c venda dc imóveis próprios
6462-0/00 - holdings dc instituições não-Bnanceiras
4744-0/03 - comércio varejista dc materiais hidráulicos
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens c ferramentas
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico
4689-3/01 - comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE GALPÃO ATACAREJO DA 
CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ n® 41.589.658/0001-68

' 4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes c corretivos 
' do solo

4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral
: 7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
í andaimes.

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL

CLAUSULA SEGUNDA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob 
NIR.E n° 29901414187 e CNPJ n® 41.589.658/0002-49, no seguinte endereço sito à ROD BA 
148 KM 80, 2566, FÉRREO, RODOVIA, IRECÊ, CEP 44900000 BA.
Passa a exercer as seguintes atividades econômicas:

OBJE I O SOCIAL

, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSIRUÇÃO; COMÉRCIO 
; VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISJA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE METAIS 
PRECIOSOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

! PRODUTOS DA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO COMBUSTÍVEIS; COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIÁRIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; HOLDINGS DE 
INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO.

CNAE FISCAL
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em gerai.
0724-3/01 - extração de minério de metais preciosos.
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
6822-6/00 - gestão c administração da propriedade imobiliária.
6821-8/01 - corretagem na compra e venda c avaliação de imóveis.
6810-2/03 - loteamento de imóveis próprios.
6810-2/02 - aluguel de imóveis próprios.
6810-2/01 - compra e venda dc imóveis próprios.
6462-0/00 - holdings dc instituições não-fínancciras.
4744-0/03 - comércio varejista dc materiais hidráulicos.
4744-0/01 - comércio varejista dc ferragens c ferramentas.
4742-3/00 - comércio varejista dc material elétrico.
4689-3/01 - comércio atacadista dc produtos da extração mineral, exceto combustíveis.
4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes c corretivos 
do solo.
4679-6/99 - comércio atacadista dc materiais dc construção cm geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE GALPÃO ATACAREJO DA 
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7732-2/01 - aluguel dc máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.

CLÁUSULA TERCEIRA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob 
NIRE n° 29901494245 e CNPJ n° 41.589.658/0003-20, no seguinte endereço sito à R. DO 
JUCA, 9825, RURAL - CAETE ACU, PALMEIRAS, CEP 46940000 BA.
Passa a exercer as seguintes atividades econômicas:

OBJETO SOCIAL
! COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 

' i VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
! FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
: ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS;

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE METAIS 
PRECIOSOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO COMBUSTÍVEIS; COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E 

: AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE 
I IMOBILIÁRIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; HOLDINGS DE 

INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS; COMÉRCIO A TACADIS TA DE MATERIAIS DE 
, CONS TRUÇÃO.

CNAE FISCAL
j 4744-0/99 - comercio varejista dc materiais de construção em geral.
j 0724-3/01 - extração de minério dc metais preciosos.

I 7711-0/00 - locação dc automóveis sem condutor.
. 6822-6/00 - gestão c administração da propriedade imobiliária.

6821-8/01 - corretagem na compra c venda e avaliação de imóveis.
6810-2/03 - loteamento de imóveis próprios.
6810-2/02 - aluguel de imóveis próprios.
6810-2/01 - compra c venda de imóveis próprios.
6462-0/00 - holdings dc instituições não-flnancciras.
4744-0/03 - comércio varejista dc materiais hidráulicos.
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens c ferramentas.

' I 4742-3/00 - comércio varejista dc material elétrico.
I 4689-3/01 - comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis. 

4683-4/00 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
do solo.
4679-6/99 - comércio atacadista dc materiais dc construção cm geral.
7732-2/01 - aluguel de máquinas c equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.

DA RATIFICAÇÃO E FORO
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AL I'ERAÇÂO CONTRATUAL DA SOCIEDADE GALPÃO ATACAREJO DA 
CONSTRUÇÃO LI DA 

CNPJ n° 41.589.658/0001-68

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em IRECE - BA.

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

A sócia lavra o presente instrumento.

IRECÊ - BAHIA, 12 de fevereiro de 2025.

GABRIELA CIRINO DOS ANJOS
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DA EMPRESA G. CIRINO DOS AN.IOS

CNPJ 4L589.658/0Ü01-68
! .
I GABRIELA CIRINO DOS ANJOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/01/1984, 

L casada em comunhão parcial de bens, empresária, CPF n° 015.132.185-06, CARTEIRA 
i NACIONAL DE HABILITAÇÃO n’ 03641082800, órgão expedidor DE’ri<AN/BA, residente 

e domiciliado na Rua Mateus N. Dourado, 05, 'férreo, Copirecc, Irccc, Bahia, CEP 44900000.
I Empresário da empresa G. CIRINO DOS ANJOS com sede na Avenida Raimundo Bonfim, 
, 507 A, Térreo, Coopirecê, Irecê, Bahia, CEP 44900000, inscrito no CNPJ sob n° 
: 41.589.658/0001-68, sob NI RE n“ 29105641426, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da

Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da I.ei Complementar n° 128/08, ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, a qual regerá, doravante, pelo presente Ato Transformador, conforme segue:

NATUREZA JURÍDICA

CLÁUSULA PRIMEIRA — fica transformada este EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, sob a denominação de GALPÃO 
ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do Empresário sucedido, 
inclusive do capital social informado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seu.s 
credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade 
de espécie alguma.

I DO ACERVO

CLÁUSULA SEGUNDA — O Acervo desta Empresa no valor de RS 100.000,00 (Cem mil 
reais), passa a constituir o capital da Sociedade Limitada Unipessoal mencionada na cláusula 
primeira, e fica dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Um) real 
cada uma, totalmentc subscrito c intcgralizado, neste ato, em moeda corrente do país.

GABRIELA CIRINO DOS ANJOS: 100.000 (Cem Mil) quotas no valor de RS 100.000,00 
(Cem Mil) reais.

DO OBJETO E CNAE FISCAL
CLAUSULA TERCEIRA — A empresa passa a exercer as seguintes atividades:
Comércio varejista de materiais de construção; comércio varejista de material elétrico; 
comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de materiais hidráulicos; 
aluguel de imóveis próprios; loteamento de imóveis próprios; aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; construção de edifícios; 
extração de minério de metais preciosos; comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo; comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis; compra e venda de imóveis próprios; corretagem na compra c venda c avaliação 
de imóveis; gestão e administração da propriedade imobiliária; locação de automóveis sem 

; condutor; incorporação de empreendimentos imobiliários; holdings de instituições não- 
i financeiras; comércio atacadista de materiais de construção.

CNAE FISCAL
4744099 - comércio varejista de materiais de construção em geral;
0724301 - extração de minério de melais preciosos;
4110700 - incorporação de empreendimentos imobiliários;
4120400 - construção dc edifícios;
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DA EMPRESA G. CIRINO DOS ANJOS

CNPJ 41.589.658/0001-68

4679699 - comércio atacadista de materiais de construção em geral;
4683400 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo;
4689301 - comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis;
4742300 - comércio varejista de material elétrico;
4744001 - comércio varejista de ferragens e ferramentas;

; 4744003 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
6462000 - holdings de instituições não-financeiras;

’ 6810201 - compra e venda de imóveis próprios;
6810202 - aluguel de imóveis próprios;
6810203 - loteamento de imóveis próprios;
6821801 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
6822600 - gestão e administração da propriedade imobiliária;
7711000 - locação de automóveis sem condutor;
7732201 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.

! ABERTURA/ ALTERAÇÃO/ EXTINÇÃO DE FILIAL

CLÃUSULA QUARTA - A sociedade resolve abrir uma filiai que se localizará na Rua do 
Juca, 9825, Rural - Caeté Açu, Palmeiras, Bahia, CEP 46940000.

' OBJETO SOCIAL
, Comércio varejista de materiais de construção; comércio varejista de material elétrico;
i comércio varejista de ferragens c ferramentas; comércio varejista de materiais hidráulicos; 
j aluguel dc imóveis próprios; loteamento de imóveis próprios; aluguel de máquinas e 
I equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; construção de edifícios;

extração de minério de melais preciosos; comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo; comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis; compra e venda de imóveis próprios; corretagem na compra e venda e avaliação 

, de imóveis; gestão e administração da propriedade imobiliária; locação de automóveis sem 
I condutor; incorporação de empreendimentos imobiliários; holdings de instituições não- 
; financeiras; comércio atacadista de materiais de construção.

í CNAE FISCAL
! i 4744099 - comércio varejista de materiais de construção em geral;
J I 0724301 - extração de minério de metais preciosos;
' 4110700 - incorporação de empreendimentos imobiliários;

4120400 - construção de edifícios;
4679699 - comércio atacadista de materiais de construção em geral;
4683400 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo;
4689301 - comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis;

1 4742300 - comércio varejista de material elétrico;
' 4744001 - comércio varejista de ferragens c ferramentas;
i 4744003 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
; 6462000 - holdings de instituições não-financeiras;

6810201 - compra e venda dc imóveis próprios;
6810202 - aluguel de imóveis próprios;
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AL I ERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMI I ADA UNIPESSOAL DA EMPRESA G. CIRINO DOS AN.IOS

: i CNPJ 41.589.658/0001-68

, j 6810203 - loteamento dc imóveis próprios; > rr
i 6821801 - corretagem na compra c venda c avaliação de imóveis; S
j 6822600 - gestão e administração da propriedade imobiliária; g
ii 7711000 - locação de automóveis sem condutor;
1 • 7732201 - aluguel dc máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto g
! andaimes. hí p.
; > ü
! ' '
I I CLÁUSULA QUINTA - A sociedade resolve alterar as atividades da filial registrada na Junta S
! Comercial do Estado da Bahia sob NIKE 29901414187 c CNPJ sob n“ 41.589.658/0002-49, P
! ' estabelecida na Rua do Juca, 9825, Rural - Caeté Açu, Palmeiras, Bahia, CEP 46940000. o 8

: OBJETO SOCIAL
Comércio varejista de materiais de construção; comércio varejista de material elétrico; 
comércio varejista de ferragens c ferramentas; comércio varejista dc materiais hidráulicos; 
aluguel dc imóveis próprios; loteamento de imóveis próprios; aluguel de máquinas e 

I equipamentos para construção sem operador, cxccto andaimes; construção dc edifícios;
extração de minério de metais preciosos; comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes c corretivos do solo; comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis; compra c venda dc imóveis próprios; corretagem na compra e venda e avaliação 
de imóveis; gestão e administração da propriedade imobiliária; locação de automóveis sem 
condutor; incorporação de empreendimentos imobiliários; holdings de instituições não- 
financeiras; comércio atacadista de materiais de construção.

CNAE FISCAL
4744099 - comércio varejista de materiais de construção em gerai;
0724301 - extração de minério de metais preciosos;
4110700 - incorporação de empreendimentos imobiliários;
4120400 - construção de edifícios;
4679699 - comércio atacadista de materiais de construção cm geral;
4683400 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo;
4689301 - comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis;
4742300 - comércio varejista dc material elétrico;
4744001 - comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4744003 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
6462000 - holdings de instituições não-financeiras;
6810201 - compra e venda de imóveis próprios;
6810202 - aluguel de imóveis próprios;
6810203 - loteamento de imóveis próprios;
6821801 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
6822600 - gestão e administração da propriedade imobiliária;
7711000 - locação de automóveis sem condutor;
7732201 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.

DA ADMINISTRAÇÃO

I CLÁUSULA SEXTA — A administração da empresa será exercida ISOLADAMENJTL pela 
j sócia GABRIELA CIRINO DOS ANJOS, acima qualificada, que ficará incumbido de exercer
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DA EMPRESA G. CIRINO DOS ANJOS 

CNPJ 41.589.658/0001-68

todos os atos pertinentes c necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, 
representa-la judicial e extrajudicialmcntc, ativa a passivamente perante todas as repartições c 
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social.

DO DESIMPEDIMEN I O

CLÁUSULA SÉTIMA — A administradora declara sob as penas da lei que não está impedida 
' por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenada ou sob efeitos de 

I condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por 
I ' crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a 
; I economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

[ concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 
[ 1.011, parágrafo l°do Código Civil.

I
I DO FORO

: CLÁUSULA OITAVA — Fica eleito o foro de Irccê - Bahia, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes desse contrato.

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o CONTRA'rO SOCIAL da referida SOCIEDADE 
LIMI TADA UNIPESSOAL, com o TEOR a seguir.

CONTRA I O SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DA EMPRESA GALPÃO 

ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 41.589.658/0001-68

GABRIELA CIRINO DOS ANJOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 01/01/1984, 
casada em comunhão parcial de bens, empresária, CPF n° 015.132.185-06, CARTEIRA 
NACIONAL DE HADILI TAÇÃO n° 03641082800, órgão expedidor DE TRAN/BA, residente 
e domiciliado na Rua Mateus N. Dourado, 05, Térreo, Copirecc, Irecê, Bahia, CEP 44900000.

Resolve apresentar o contrato social na íntegra:

DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial GALPÃO 
ATACAREJO DA CONS'rRUÇÃO l/rDA, e tem sua sede e domicílio na Av Raimundo 
Bonfim, 507 A, 'Térreo, Coopireeê, Irecê, Bahia, CEP 44900000.

DO OBJETO SOCIAL E CNAE FISCAL

CLÁUSULA SEGUNDA — A empresa tem por objeto social:
Comércio varejista de materiais de construção; comércio varejista de material elétrico; 
comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de materiais hidráulicos; 
aluguel de imóveis próprios; loteamento de imóvei.s próprios; aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; construção de edifícios;
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DA EMPRESA G. CIRINO DOS ANJOS

CNPJ 41.589.658/0001-68

extração de minério de metais preciosos; comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo; comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis; compra e venda de imóveis próprios; corretagem na compra e venda c avaliação 
de imóveis; gestão e administração da propriedade imobiliária; locação de automóveis sem 
condutor; incorporação de empreendimentos imobiliários; holdings de instituições não- 

I financeiras; comércio atacadista de materiais de construção.
I CNAE FISCAL

; 4744099 - comércio varejista de materiais de construção em geral;
’ 0724301 - extração de minério de metais preciosos;
; 4110700 - incorporação de empreendimentos imobiliários;
. 4120400 - construção de edifícios;

4679699 - comércio atacadista de materiais de construção em geral;
; 4683400 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 

solo;
4689301 - comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis;

i 4742300 - comércio varejista de material elétrico;
4744001 - comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4744003 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
6462000 - holdings de instituições não-financciras;
6810201 - compra e venda de imóveis próprios;
6810202 - aluguel de imóveis próprios;
6810203 - loleamento de imóveis próprios;
6821801 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
6822600 - gestão e administração da propriedade imobiliária;
7711000 - locação de automóveis sem condutor;

; 7732201 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.

1 DO INÍCIO DE A I IVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

; CLÁUSUI.A 'PERCEIRA — A empresa iniciou suas atividades cm 15/04/2021 e seu prazo de
' duração será por tempo indeterminado.

DAS FILIAIS

CLAUSULA QUARTA — A sociedade tem uma filial registrada na Junta Comercial do Estado 
da Bahia sob NIRE 29901414187 e CNPJ sob n” 41.589.658/0002-49, estabelecida na Rua do 
Juea, 9825, Rural - Caeté Açu, Palmeiras, Bahia, CEP 46940000.

OBJETO SOCIAL
Comércio varejista de materiais de construção; comercio varejista de material elétrico; 
comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de materiais hidráulicos; 
aluguel de imóveis próprios; loteamenlo de imóveis próprios; aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; construção de edifícios; 
extração dc minério de metais preciosos; comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo; comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis; compra c venda dc imóveis próprios; corretagem na compra e venda c avaliação 
de imóveis; gestão e administração da propriedade imobiliária; locação dc automóveis sem
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DA EMPRESA CÍ. CIRINO DOS ANJOS 

CNPJ 41.589.658/0001-68

condutor; incorporação de empreendimentos imobiliários; holdings de instituições não- 
flnanceiras; comércio atacadista de materiais dc construção.

CNAE FISCAL
4744099 - comércio varejista de materiais de construção em geral;
0724301 - extração de minério dc melais preciosos;
4110700 - incorporação de empreendimentos imobiliários;
4120400 - construção de edifícios;

' 4679699 - comércio atacadista dc materiais de construção em geral;
j 4683400 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do
I solo;
! 4689301 - comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis;
! 4742300 - comércio varejista de material elétrico;
14744001 - comércio varejista de ferragens c ferramentas;
4744003 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
6462000 - holdings de instituições não-financciras;
6810201 - compra e venda dc imóveis próprios:
6810202 - aluguel de imóveis próprios;
6810203 - loteamento de imóveis próprios;
6821801 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;

'6822600 - gestão e administração da propriedade imobiliária;
7711000 - locação de automóveis sem condutor;
7732201 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.

jCLAUSULA QUINTA — A sociedade tem uma filial registrada na Junta Comercial do Estado 
ida Bahia, estabelecida na Rua do Juca, 9825, Rural - Caeté Açu, Palmeiras, Bahia, CEP 

; 146940000.

OBJETO SOCIAL
Comércio varejista de materiais de construção; comércio varejista dc material elétrico; 
comércio varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de materiais hidráulicos; 
aluguel de imóveis próprios; loteamento de imóveis próprios; aluguel de máquinas e 
iequipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; construção de edifícios; 
‘extração de minério de metais preciosos; comércio atacadista dc defensivos agrícolas, adubos, 
jfeililizantes e corretivos do solo; comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 

j ^combustíveis; compra e venda de imóveis próprios; corretagem na compra e venda e avaliação 
I ^de imóveis; gestão e administração da propriedade imobiliária; locação de automóveis sem 
' condutor; incorporação de empreendimentos imobiliários; holdings dc instituições não- 
jllnanceiras; comércio atacadista de materiais de construção.

: CNAE FISCAL
4744099 - comércio varejista de materiais de construção cm geral;
0724301 - extração de minério de metais preciosos;
■4110700 - incorporação de empreendimentos imobiliários;
4120400 - construção de edifícios;
4679699 - comércio atacadista de materiais de construção em geral;

; 4683400 - comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do 
solo;
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DA EMPRESA G. CIRINO DOS ANJOS 

CNPJ 41.589.658/0001-68

4689301 - comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis;
4742300 - comércio varejista de material elétrico;
4744001 - comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4744003 - comércio varejista de materiais hidráulicos;
6462000 - holdings de instituições não-ftnanceiras;
6810201 - compra e venda de imóveis próprios;
6810202 - aluguel de imóveis próprios;

16810203 - loteamento de imóveis próprios;
6821801 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
6822600 - gestão c administração da propriedade imobiliária;
7711000 - locação de automóveis sem condutor;
7732201 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA — O capital social é R$ 100.000,00 (Cem Mil) reais, divididos cm 
j 100.000 (Cem Mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, total mente 
! [subscrita e integralizadas em moeda corrente do país: 
. i
(GABRIELA CIRINO DOS ANJOS, com 100.000 (Cem Mil) quotas, perfazendo um total de 
:RS 100.000,00 (Cem Mil Reais),

, DA ADMINISTRAÇÃO

'CLAUSULA SÉTIMA — A administração da empresa será exercida ISOLADAMENTE pela 
sócia GABRIELA CIRINO DOS ANJOS, acima qualificada, que ficará incumbida de exercer 
todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividade.s ora assumidas, bem como, 

i representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições e
' instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
■ao interesse social.

i DO DESIMPEDIMENTO
li .

CLAUSULA On AVA — A administradora declara sob as penas da lei que não está impedida 
por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenada ou sob efeitos de 
condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a 
[economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

: concorrência, contra as relações dc consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo
1.0 i I, parágrafo 1 ° do Código Civil.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA NONA — Ao término dc cada exercício social em 3 1 dc dezembro de cada ano, a 
■ administradora procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do
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por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DA EMPRESA G. CIRINO DOS ANJOS 

CNPJ 41.589.658/0001-68

resultado do exercício após as deduções previstas cm lei e no contrato da sociedade limitada 
unipessoal, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou 

> prejuízos serão suportados pelo sócio na proporção das quotas do capital social que é possuidora.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA — No caso de falecimento da sócia ou incapacidade superveniente 
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros da falecida ou incapaz. Depois de 

'concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro 
Ina empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal na 
ocupará a condição de titular.

DAS FILIAIS

■ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela sócia.

DO FORO

.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— Fica eleito o foro dc Irecê - Bahia, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato.

E, por assim estar de acordo, assina o presente instrumento.

Irecê - Bahia, 29 de Janeiro de 2025.

GABRIELA CIRINO DOS ANJOS

Rcq: 81500001285370 8

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/02/2025
Certifico 0 Registro sob 0 n® 98596536 em 03/02/2025
Protocoio 259695530 de 31/01/2025
Nome da empresa GALPÃO ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LTDA NiRE 29206513555
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx
Chanceia 176261950053592
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 03/02/2025
por Bruno Mola Passos - Secretário-Gerai

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx


JUCEB 259695530

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

»

NOME DA EMPRESA GALPÃO ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LTDA

PROTOCOLO 2S9695530 -31/01/2025

ATO 1 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

MzM*RIZ 
I

P’iniAIS'NA UK

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM I)ICITAIJMEN*I'E

MIRE 29901494245
3NPJ 41.589.658/0003-20
EVENTO 023 - ABERTURA DE PI LIAI. NA UP DA SEDI

MIRE 29901414187
3NPJ 41.589.658/0002-49
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA

)24 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 985^6536 
)46-TRANSFORMACAO ARQUIVAMENTO; 29206513555

MIRE 29206513555
2NPJ 41.589.658/0001-68
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2025
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29206513555 DE 03/02/2025 DATA A.I^I^^Tigi^ÇÀO 03/02/2025

BRUNO MOTA PASSOS

Sccrotário-Gcral

1

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/02/2025

JUCEB

Certifico o Registro sob o n* 98596536 em 03/02/2025
Protocolo 259695530 de 31/01/2025
Nome da empresa GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29206513555
Este documento pode ser verificado em http;//regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 176261950053592
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/02/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral



JUCEB 
JW««Ca>wcüt «a tkUMAa fciri»

i
TERMO DE AUTENTICAÇÃO

259695530

NOME DA EMPRESA GALPÃO ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LTDA

PROTOCOLO 259695530 - 31/01/2025
ATO i 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

MATRI%

kEVENTOS

01513218506 - GAIÍRIISLA GIRINO DOS ANJOS ■ Assinado|ém 31/01/2025 às 13:09:16 li/y/

324 . ALTERACAO DE FILIAL NA UI' DA SEDE ARQUIVAMENTO: 98596536 
346-TRANSI'ORMACAO ARQUIVAMENTO: 29206513.555

MIRE 29206513555
□NPJ 41.589.658/0001-68
3ERTII'ICO O REGISTRO EM 03/02/2025
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29206513555 DE 03/02/2025 DATA AI^KENTlgl^Ç-^O ^02/2025

BRUNO MOTA PASSOS

Secretário-Goral

2

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/02/2025

$ií' 
JUCEB

1

Certifico o Registro sob o n* 98596536 em 03/02/2025
Protocolo 259695530 de 31/01/2025
Nome da empresa GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUÇÃO LTOA NIRE 29206513555
Este documento pode ser verificado em hllp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 176261950053592
Esta cópia foi autenticada digítalmente e assinada em 03/02/2025
por Bruno Mola Passos - Secretário-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I

NUMERO DE INSCRIÇÃO
41.589.658/0001-68 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/04/2021

NOMEIEMPRESARIAL
GALPÀO ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA

I ‘
título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) pqrte

GALPÀO DA CONSTRUCAO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
07.24-3-01 - Extração de minério de metais preciosos
41.1Ó-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
41.20- ̂ 4-00 - Construção de edifícios
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44- 0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44- 0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
64.62-p-OO - Holdings de instituições não-financeiras
68.1Ó-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.1 p-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
68.1Ò-2-03 - Loteamento de imóveis próprios
68.21- 8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
68.22- ;6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-;2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

' í
CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2^- Sociedade Empresária Limitada 

-
LOGRADOURO
AV RAIMUNDO BONFIM

NÚMERO COMPLEMENTO
507 A TERREO

1:
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO
44.900-000 COOPIRECE

MUNICÍPIO UF
IRECE BA

' 1

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MDÇGALPAO@GMAIL.COM

TELEFONE 
(74) 9927-0707

EN FE: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

' 1
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
15/04/2021

MU 11 vo DE SITUAÇAO CADASTRAL

1 .
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

44444***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/02/2025 às 08:40:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank* 1/1

: 1
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO

G. CIRÍNO DOS ANJOS

GARRIPJ.A ClRINO DOS ANJOS. nacionaUdadc BRASILEIRA, nuscuia cr.i 
Ül.ni/19>;4, casada cin COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. rARiMACEU TICA, CPF 
r" OI5.132.1ÍÍ5-06, CARTEIRA NaCIONaL DE HABILITAÇÃO n" 03641082800, 
órgào expedidor DEPARTAMEN'1'0 ESTADUAL DL TRANSITO - BA, residenie e 
d(Mniciliadoía) no(a) RUA MATEUS N. DOURADO, 05, TERREO. COPIRLCE. 

IRECH. BA, CEP 44900000, BKA.SIL,

Resolve consliiuir-se conío Empresário Individual, inediamc as .'ícgiiintes cláusulas:

1)0 NOME EMPRF.SARÍAI.

Cláusula Primeira - O Empresário Itulividua! adciará conii-» nome empresarial a sègi.iintc 
tJrma C. ClRINO DOS AN.IOS.

I DO capital
' I 

Cláusul;» Segunda - O capital é de RS 100.ÜOO,00 (Cem Mil Reai-s) loíahncnle .sub.scrilo
j ■ e iniegralizado, nesle aio, da seuuinie Ibrnia: 100.000.00 feem mil reais) eni moeda

I curiénie do pais.

!,
' l>.\ SEDE

I Cl.áu.suki Terceira - O Emprcsáric hniividual lerá sua sede no seguinte endereço:
I AVENIDA RAIMUNDO BONFIM. .Bí7 A. TERRLÜ:. COOPIRECE. IRECE, BA,

CLP 44.900-000.

li
I

, DO OBJ LTO
h ,.; I Clausuki Quarta - O Empresário Indivitlual tera pnr objein c c.scrcícin das seguintes

atividades econômicas:
!i COML,RCIO VARE.IIST.\ de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO

VAR.E.1ISTA DE MAl LRlA.i. ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA DE,
j EERRACENS E FERRAMENTAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
' : I-IÍDRÁULIC.OS.

I Parágrafo único. Em eslabcleeimeiilo cicilo como Sede (Malriz') será (àts) exereidii(s‘)
! j :i(s) atividadeís) de COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

: COMÉRCIO VAREJISr.4 DE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISÍA
1, DL ferragens E FERRAMhiNTAS COMÉRCIO VaRE.HST.A DE MATERIALS
!i HIDRÁULICOS

j AT IVIDADE econômica

' I 811000005298'10

i
I Ceniíico a RegisUo sob o 0=98001952 em 15/04?202,l

I Proiocülo 219154368 de 15/04/2021
I Nome da empresa G. ClRINO OOS ANJOS NIRE 23i0554-,.:26

JUCEB err.liUp;//regiti.juceb.ba.gú'--.br;AUTENTICACAODOCUMENTOS.'AUTENTICAC.AO.nsr)^,' Crtôncijis 2522991440o^90 í
I ' Esta cópia foi aelenlinada oigíialn-ienie íi assinaria em 1.5/04/2021
I ; puf TIana Regiln M G de Araújo - Siácretãria-Geral



INSCRICz\í) DH EMPRESÁRIO

G. CIRINO DOS ANJOS

4744.0/9Q . comércio varejisia de inaieriais de consiruçào em geral. 
4742-3/()0 - comércio varejista dc material elétrico.
4744.0/01 . comercio varejista dc ferragens c fcrratnenlas.
4744.0/03 - comérc-io varejista de materiais hidráulicos.

DA DECL,\RAÇ.Â.Ü DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da Ici. inclusive que são verídicas 
todas as infonnaçócs prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no anigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido dc cxcrce-r atividade empresária e não possuir outro 
registro como Etnpresário individual no País.

DO enqvadra.men ro
Cláusula Sexta — f) empresário declara que a atividade se enquadra cm Microempresa - 
ME, nos lermos da Lei Complementar n'' 123, dc 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de e.xelu.são relacionadas 110 § 4" do art. 3'' da 
mencionada lei.

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

IRECR-BA, 15 de abril de 2021.

CizWRIELA CIRINO DOS ANJOS

8.110D000529840

Cenifico 0 Regisiro sob 0 11“ 98061952 em 15/04/2021 
Pfolocolo 219154358 rte 15.W/2021
Nome da empresa G. CIRINO DOS ANJOS NIRE 29105641420
Esle documenio pode ser verificado em htlp://regin.juceb.ba.gov.br.'AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asox 
Chancela 262299144032901
Esla cópia foi autenticada digilalmeiue a assinada em '5/04/2021 
por Ttana Regtia W G oe Araújo - Secretária-Geral



'JUCCB 21‘n543ftX

l EKMO DE AU PENTICAÇÂO

\OMi: DA r.MPKr.SA C.CiKIM) DOS ASJO.S

PHOTOCÍH.U 2IOI54.V,H. I5/IIJ/2O2I

vni iixn. ISSCHIC-iO

K\'i:sTo (ISO- IWSCHIÇU»

xíathiz

i:\ r.s‘n»s

'K • F.Si;ijAl)Rz\\lF.\TO ni; \llL RDCMPRES \ ARiJl'íVaMÍ-STÔ:OSii(.I'-52

Tk\NA RI-.GII.A M <i Dl- AKAlJO

5 5/04/2021Junia Comercial do Estado da Bahia
Cenifico 0 Registro sob o n" 98061952 em 15/04/2021
Pfoiocolo 219154368 de 15f04'2021
Nome da empresa G. CIRINO DOS ANJOS NIRE 291056'11426
Este documento pode set verificado em http //reginjuceb bn.gov.br/AUTENTICACAOOOCLIMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 2622S9l44032901
Esta côpia (oi autenticada digitalmenle e assinada em 15/04/2021
por Tiann Regila M C de Araújo • Secretâna-Geral
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Neoenergia
Coelba
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www.noocncrgia.çomlLigue grátis 116

I Tarifa Social do Energia Elétrica - Lei 10.436, de 26/04/02 |

VENCIMENTO

29/01/2025 iBJrftufe
CLASSIFICAÇÃO: jB1 RESIDENCIAL .RESIDENCIAL TIPO DE FORNECIMENTO: Conv. Monômia - Monofásico

Cadastra-se é réceba a sua fatura por e-mail utilizando □ QR codo no verso da fatura.

N’DE DIAS 28 PRÓXIMA LEITURA 18/02/2025DATAS DE LEITURAS

ITENS DA FATURA QUANT.UNID. PIS/ RASE CAI.C. ICMS(RS) TARIFA fRIRUTO
COFINSIHÍ) ICMS(H$) UNIT(R$)

PISkWh 20,85 4,28
COFINSkWh
ICMS

CONSUMO /kWh
CONSUMO FATURADO N*DIAS PAT

30 28

30 31

30 32

30 29
30 31

30 32
30 30

30 32

30 29

30 30

30 29

30

rOTAL 30 3028,24

MEDIDOR ,GRANDEZAS RESERVADO AO FISCOLEITURA CONSUMO
ANTERIOR

112309308S Enofgia Ativa 55.555,00 55.773,00

Ãte a emissão desta fatura você não possui débitos para esse código de cliente.Parabí 
semore com a gente. Este comunicado não contempla débitos em discussão judiciai.A 
ate 3 dias uteis, após data do pagamento.

30.00
30,00

0,52757000
0,29313000

PREÇO UNIT.
;OM TRIQ.fRS)

0,69523666
0,38613000

At.lOUOTA
IGMS(%l

20,50
20,50

LEITURA
ATUAL

BASE DE
CALCULO (R$)

VALOR 

(R$)

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
AV.EDGARD SANTOS, 300, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900
CNPJ 15.139.629/0001-94 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696

NOTA FISCAL N’ 841396322 - SÊRIE 000 / DATA DE EMISSAO: 20/01/2025
Consulto pola Chavo do Acosso om:
11 ltps://dto-portal.svrs.rs.gov. br/NI3o/consulla 
chavo do acosso:
2925 0115 1396 2900 0194 5600 0841 3953 2210 3655 4951
Protocolo do autorização: 3292500004796539 • 21/01/2025 às 04:22:21

20,85
11,58
4,19-

REF:MÉS/ANO

01/2025

CÔDIGODAINSTALAÇAO

9900944

NOME DO CLIENTE:' j
ÂNGELO VINÍCIUS DANTAS SILVA CIRINO
CPF: 007.6".”'-'? I
ENDEREÇO: i |
RUA MATEUS NUNES 5
COOPIRECE/IRECE
44860-320 IRECÉ DA

■Parabéns por manter suas contas em dia! Conte 
A compensação do pagamento ocorrerá err

Pagamento através de Debito Automático em Conta Corrente.
Banco 001-9 Agência 4184

O Debito Automático em Conta Corrente é confortável, muito seguro 
c voce pode suspender o débito até três dias úteis antes do vencimento.

Para maiores informações ligue 116

COIJIGO DO CUENTE

7048163623

kWh
30,(in

TOTAL A PAGAR R$

0,00

I LEITURA ANTERIOR 20/12/2024 | LEITURA ATUAL 17/01/2025

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
Na data da lailura[a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneol.gov.br.
No valor do consumo falurado eslâ incluido o ajusta na(s) funçãQ(nes) CAT do -178 kWíi
Unidade integrante de sistema de compensacao. Total de creií tos utilizados na unidade: 178 kWh
O dia da leitura irá mudar, a próxima conta poderá ler de 15 a 47 dias do consumo Art.260-REN ANEEL 1000/21) 
A fatura pode sér émilida com base na leitura informada pelo cliente.
A lluminaçao Pública é de responsabilidade da Prefeitura.

Consumo-TUSD ' |
Consumo-TE ,
ITAIPU-A21-L10438/02

M.IOUOrA VALOR (RS) 

(%)

POSTOS 
horArios 
Único

CONST.
MEDIDOR

ÜÕÕÕÕÕ’

25,78 0.83 0.21

25,/8 3,53 0,98

32.43 20,50 6,65

01/2025 CÓDIGO DO CLIENTE 7048163623 [vencimento 29/01/2025 total a pagar r$ 0,00
i, PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE O CÓDIGO DO CLIENTE.

1 ;

ABR24

JAN24

JAN25

DE224

N0V24

OUT24

AGO24

JUL24

JUN24

MA 124

MAR24

FEV24

|wn—

SRI'24

portal.svrs.rs.gov
http://www.aneol.gov.br


Fale com a gente! j Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 | Comercial 0800 276 0116 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ab deficiente auditivo ou de fala; 0800 701 0155 
Ouvidoria: 0800 071 7676

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

i

INFORMAÇÕES IMPORTANTES INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Tudu Consumjcjui pudu «íolicitíir a apuração dou índicddofus du 
conlinuidadu c limilus aplii;6vois (QIC, FIC, DMIC c DICRI). As 
iníoimaçõus pudom sor ironsuHadas a qualpuur tempo, basta 
acessa;; www.neoencrgia.com • Na Ag&pcia Virtual,

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA
FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA
DMIC - DURAÇÃO MÃXIMA DE INTERRUPÇÃO GONTiNUA 
DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRiTICO

O Clíonio 0 componsatiü quando hâ vioiaçâo na continuídado 
individual ou do nível do Ipnsâo dc (orncclmunlo,

Pagamonto om atraso gora multe 2%ÍRos.1.0D0/ANr:EI.}, 
juros 1% â.m(ioi 10.430/02)0 atualização monetária no 
próximo môs,

O clionie 6 componsada quando há doscumprimonto do prazo 
dcíinido para os padrões do atendimonlo comercial,

Rogras para cobrar^ça da cnniribuição para custeio do sorviço 
do iluminação públÍca{COSIP) ostão a disposição site 
www.nooonorqfa.com/Podor Público/Coniributçâo dc 
Iluminação Pública.

As informações suplomontaros usiãu disponíveis no sito 
www.neoonorgia.com > Na Agência Virtual, ou nas lojas do 
atondimonto.

As condiçôos gorais tio (ornocímonto (Hosoluçâo ANHEL 414/?O1O), Earifas, produtos, sorviços prestados o tributos iO oncurlrum 
a tii&posiçã», para consulta om nossas unidados do atondimonto o íio situ www.noooncrgia.com

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM E CONFIRA NOSSO AViSO DE PRIVACIDADE.

Neò'energia
Coelba

! 
i,

DANFE ■ DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

i!NOME DO CLIENTE: |
ÂNGELO VINÍCIUS DANTAS SILVA CIRINO
ENDEREÇO; ' j
RUA MATEUS NUNES 5
COOPIRECE/IRÈCE
44860-320 IRECElBA

http://www.neoencrgia.com
http://www.nooonorqfa.com/Podor
http://www.neoonorgia.com
http://www.noooncrgia.com
http://WWW.NEOENERGIA.COM


ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro,' n^’ 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ:I6.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela 
|F|ortaria n° 001/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, 

Processo Administrativo n° 0012702/2025, Dispensa n° DI-015-2025, Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES SEM MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM SEGURO TOTAL E 

QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA GAMARA 
IMUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA, tipo: menor preço por lote, conforme 

Jcondições, quantidades, Contratado; GALPAO ATACAREJO DA 

ÇONSTRUCAO LTDA- Inscrita no CNPJ: de n° 41.589.658/0001-68, situada na AV 

RAIMUNDO BONFIM, 507, COOPIRECE, CEP; 44900-000, Irecê-BA, doravante 

denominado simplesmente contratada. Valor da Contratação; R$49,500,00 
|(iQuarenta e nove mil e quinhentos reais), em 11 parcelas de R$ 4.500,00 (Quatro 

mil e quinhentos reais) em 14 de Fevereiro de 2025 - LEISLA SANTANA DA SILVA 

-‘Agente de Contratação

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 — Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE 1)0 PRESD)ENTE

!i I
li
|Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de 

Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe 

já Lei Federal 14,133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a 

decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo 

jAdministrativo n° 0012702/2025, Dispensa n° Dl-015-2025, Objeto; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

Iautomotores sem motorista, tipo passeio, com seguro total e 
ÒUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 

ImUNICIPAL de nova REDENÇÂO/BA no exercício de 2025, tipo: menor 

preço por lote, conforme condições, quantidades, Contratado: GALPAO 
i^TACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA- Inscrita no CNPJ: de n° 41.589.658/0001- 

68, situada na AV RAIMUNDO BONFIM, 507, COOPIRECE, CEP: 44900-000, 
i :
'l^recê-BA, doravante denominado simplesmente contratada. Valor global da 

Contratação: R$49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais), em 11 
^parcelas de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) em 07 de Março de 

2025. Jardel Machado da Silva - Presidente da Câmara.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Praça João Durval Carneiro, n° 46 - Centro - CEP: 46.835-000

CNPJ: 16.245.367/0001-05

GABINETE DO PRESIDENTE

Extrato do Contrato n° 018 2025 - Processo Administrativo n® 0012702/2025, 
11

Dispensa n° 015 2025. Contratante: Câmara de Vereadores de Nova Redenção, 

inscrita no CNPJ sob n° 16.245.367/0001-05. Contratada GALPAO ATACAREJO 

DA CONSTRUCAO LTDA - Inscrita no CNPJ: de n° 41.589.658/0001-68, situada 
ina AV RAIMUNDO BONFIM, 507, COOPIRECE, CEP: 44900-000, Irecê-BA, 
[doravante denominado simplesmente contratada. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

i 'EMPRESA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SEM 
! MOTORISTA, TIPO PASSEIO, COM SEGURO TOTAL E QUILOMETRAGEM 

. LIVRE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA

REDENÇÂO/BA NO EXERCÍCIO DE 2025, tipo: menor preço por lote, 
conforme condições, quantidades. Valor global da Contratação; R$49.500,00 

j i(Quarenta e nove mil e quinhentos reais), em 11 parcelas de R$ 4.500,00 

■■ (Quatro mil e quinhentos reais), em 07 de Março de 2025. Jardel Machado da

Silva - Presidente da Câmara. PRAZO: de 07 de março a 31 de Dezembro 2025.

Órgão/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001
'Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços- Pessoa Jurídica
iFonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários
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quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025 | Ano V - IZdição n® 00173 | Caderno I Diário Oficial do MUIlicípiO

Câmara Municipal de Nova Redenção
Dispensa

ESTADO DA BAHIA
’ y CAMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO

Itíà f’raça João Durval Carneiro, n® 46 - Centro - CEP: 46.835-000 
l^^™p.245.367/000I-05

GABINETE DO PRESIDENTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0012702/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ ns 16.245.367/0001-05, com sede na Praça João Durval 
Carneiro, ns 46 Centro - Nova Redençào/BA, neste ato representado pelo Presidente, Sr. 
JARDEL MACHADO DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente 
de ContrataçSo, designada pela Portaria n9 001 de 17 de janeiro de 2025, no uso de suas 
atribuições legais TORNA PÚBLICO e da ciência aos interessados, que está instaurando 
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para fins de contratação de empresa serviços de 
locação de veicuios automotores sem motorista, tipo passeio, com seguro total e 
quilometragem livre, para atender as demandas da Câmara Municipal de Nova 
Redenção/Ba no exercício de 2025, a ser julgado nos termos da Lei n^ 14.133 de 1^ de abril 
de 2021, segundo as condições estabelecidas no Aviso e seus anexos, cujos termos, 
igualmente, o integram.

Período de recebimento de propostas; 27/02/2025 a 06/03/2025;

1.4. LOCAL OE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na 
Rua João Durval n^ 46 Centro - Nova Redenção - BA., de segunda à sexta feira, das 8:00 às 

, 12:00hs e das 13:00 às 17:00 horas ou através de meio eletrônico no e-mail
j camaranredencao@gmail.com O Aviso de Dispensa encontra-se disponível, e poderá ser
j adquiro por e-mail, por solicitação no endereço eletrônico camaranredencao@gmail.com Demais 
I atos e avisos desta licitação serão publicados no Diário Oficial do Município, na página 

eletrônica http://www.ipmbrasil.org.br/diariooiicial/ba/cmnovaredencao/diario .

Nova Redenção/Ba, 27 de Fevereiro de 2025.

Jardel Machado da Silva - Presidente.
Leisla Santana da Silva - Agente de Contratação.
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sexta-feira, 7 de março de 2025 | Ano V - Edição n® 00174 | Caderno 1 [í^no^onciaMo M unlcíploJ

Câmara Municipal de Nova Redenção
Dispensa

Câmara Municipal dc Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ:16.245.367/0001-05

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela Portaria 
n® 001/2025, torna público, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, Processo 
Administrativo n® 0012702/2025, Dispensa n® DI-015-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VElCULOS AUTOMOTORES SEM 
MOTORISTA, TIPO PASSEIO. COM SEGURO TOTAL E QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA 
NO EXERCÍCIO DE 2025, tipo: menor preço por lote, conforme condições, 
quantidades. Contratada; GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA- Inscrita 
no CNPJ; de n® 41.589.658/0001-68, situada na AV RAIMUNDO BONFIM, 507, 
COOPIRECE, CEP: 44900-000, trecê-BA, doravante denominado simplesmente 
contratada. Valor global da Contratação: R$49.500,00 (Quarenta e nove mil e 
quinhentos reais), em 11 parcelas de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) 
em 07 de Março de 2025 - LEISLA SANTANA DA SILVA - Agente de Contratação.

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara de 
Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a 
Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administrativo n® 
0012702/2025, Dispensa n® DI-015-2025, Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SEM MOTORISTA, TIPO 
PASSEIO. COM SEGURO TOTAL E QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO/BA NO EXERCÍCIO DE 
2025, tipo: menor preço por lote, conforme condições, quantidades. Contratado: 
GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO LTDA- Inscrita no CNPJ: de n® 
41.589.658/0001-68. situada na AV RAIMUNDO BONFIM, 507, COOPIRECE, CEP: 
44900-000, irecê-8A, doravante denominado simplesmente contratada. Valor global da 
Contratação: R$49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais), em 11 parcelas 
de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) em 07 de Março de 2025. Jardel 
Machado da Silva - Presidente da Câmara.«

Extrato do Contrato n® 018 2025 - Processo Administrativo n° 0012702/2025, Dispensa 
n’ 015 2025. Contratante: Câmara de Vereadores de Nova Redenção, inscrita no CNPJ 
sob n® 16.245.367/0001-05. Contratada GALPAO ATACAREJO DA CONSTRUCAO 
LTDA - Inscrita no CNPJ: de n® 41.589.658/0001-68. situada na AV RAIMUNDO 
BONFIM, 507, COOPIRECE, CEP: 44900-000, Irecê-BA, doravante denominado 
simplesmente contratada. Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VElCULOS AUTOMOTORES SEM MOTORISTA, TIPO PASSEIO. COM 
SEGURO TOTAL E QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÂO/BA NO EXERCÍCIO DE 2025, tipo: 
menor preço por lote, conforme condições, quantidades. Valor global da 
Contratação: R$49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais), em 11 parcelas 
de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), em 07 de Março de 2025. Jardel 
Machado da Silva - Presidente da Câmara. PRAZO: de 07 de março a 31 de Dezembro 
2025.

Órgão/Unidade: 01.01.01
Atividade: 2001
Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários
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